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INDICAÇÃO Nº  1578,  DE  1999




 Considerando que a Indústria Paulista encontra-se ameaçada pela inclusão de mais um imposto;




Considerando que a extensa lista de tributos pressionam e inibem o desenvolvimento empresarial;




Considerando que os países envolvidos com o processo de globalização buscam, cada vez mais, soluções criativas e novas formas de estímulo para a competitividade dos negócios;




Considerando que a carga tributária incidente sobre a atuação das empresas paulistas inclui cerca de 60 impostos;




Considerando que a cobrança tributária alarmante às empresas paulista sugam e aniquilam as raras tentativas dos empresários em realizar investimentos que propiciem o desenvolvimento industrial, com a geração de novos empregos e o aumento da arrecadação tributária pela maior atividade econômica;




Considerando a preocupante migração de grande parte da indústria paulista para outros Estados da Federação;




Considerando o desenvolvimento de projetos brasileiros para a instalação de indústrias nos países do MERCOSUL;




Considerando que o excesso de tributação inibe o crescimento; reduz a atividade; exclui a empresa do processo de competitividade e provoca menos arrecadação de tributos;




Considerando o progressivo fechamento de empresas, e a qualidade das mesmas atuando na informalidade;




INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e urgentíssimas providências no sentido de rever e retirar o Projeto de Lei nº 20/98, proposto pelo Executivo.




Sala das Sessões, em 02-12-99




a) MILTON VIEIRA
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